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PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA — FÉRIAS. O
pagamento de férias configura rendimento produzido pelo trabalho e
se sujeita à incidência do imposto sobre a renda.
INDENIZAÇÃO. Valores pagos por pessoa jurídica a seus
empregados, a título de incentivo à adesão a Programa de
Desligamento Voluntário — PDV, considerados, em reiteradas
decisões do poder Judiciário, como verbas de natureza
indenizatória, e assim reconhecidas por meio do PGFN/CRJ/N°
1278/98, aprovado pelo Ministro do Estado da Fazenda em
17/09/98, não se sujeitam à incidência do imposto de renda na fonte
nem na Declaração de Ajuste Anual.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por OTONIEL MERENCIO LOPES.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, Por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o
Conselheiros Romeu Bueno de Camargo.
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FORMALIZADO EM: 1 7 DEZ 2001
Participaram ainda do presente julgamento os Conselheiros THAISA JANSEN
PEREIRA, ORLANDO JOSÉ GONÇALVES BUENE, LUIZ ANTONIO DE PAULA,
EDISON CARLOS FERNANDES e IMLFRIDO AUGUSTO MARQUES.
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Recurso n°.	 : 125.909
Recorrente	 : OTONIEL MERENCIO LOPES

RELATÓRIO

OTONIEL MERENCIO LOPES, já qualificado nos autos, apresenta

recurso objetivando a reforma da decisão do Delegado da Receita Federal de

Julgamento em São Paulo.

Dá inicio aos autos o pedido de restituição do imposto de renda

incidente sobre a "verba indenizatória" recebida por adesão ao Programa de

Demissão Voluntária e sobre o valor recebido a título de férias proporcionais e

vencidas, instruído pela cópia da Declaração de Ajuste Anual — retificadora do

exercício de 1996,  termo de rescisão contratual (fls. 4/10).

Sua solicitação foi, preliminarmente, examinada e indeferida pela

autoridade preparadora (fi.12).

Cientificado dessa decisão, tempestivamente, apresentou

manifestação de inconformidade de fl. 16, acompanhada dos documentos anexados

às fls. 16/19.

A autoridade julgadora de primeira instância manteve o

indeferimento de seu pedido, em decisão de fls. 28/32, que contém a seguinte

ementa:

PROGRAMA DE DESLIGAMENTO. INCENTIVO À
APOSENTADORIA. RENDIMENTOS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.
As verbas recebidas pela adesão a programas de incentivo a
pedido de aposentadoria sujeitam-se à incidência do imposto de
renda na fonte e na Declaração de Ajuste Anual, pois esses
programas estão excluídos do conceito de Programa de Demissão
Voluntária (PDV)
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Dessa decisão tomou ciência (AR de fl. 34 verso) e, dentro do prazo
legal protocolou o recurso de fls.35136, instruido por cópia de publicação de
jurisprudência judiciária. Leio em sessão seus argumentos.

É o Relatório.
917
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VOTO

Conselheira SUELI EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO, Relatora

O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos de

admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Em resumo, o recorrente pede que os valores recebidos a titulo de

"indenização' por adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada (PAI), e

aqueles pertinentes a férias vencidas e proporcionais sejam excluídos da tributação

o imposto sobre a renda.

Quanto à natureza jurídica das parcelas recebidas a título de

indenização ou estímulo à adesão aos programas de desligamento voluntário (PDV),

pelos contribuintes que, na data da extinção do vínculo empregatício, já percebiam

proventos de aposentadoria ou, c,oncomitantemente, passaram a percebê-los. Antes

de entrar no mérito, creio ser necessário relatar os fatos que, direta ou

indiretamente, fizeram com que esta matéria chegasse a esse órgão julgador de

segunda instância.

Já é do conhecimento dos membros desta Câmara que todo o valor

recebido a título de indenização que não se enquadre nas hipóteses de isenções

definidas pela legislação tributária, atualmente, consolidada no art. 59 do

Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000/99, é

considerado rendimento tributável.

Contudo, diante das várias decisões da Primeira e Segunda Turma

do Superior Tribunal de Justiça no sentido de considerar isentos  os valores

recebidos como indenização de "férias e/ou licenças- prêmios não gozadas' e por

'programas de demissão voluntária', a despeito de não estarem literalmente

contidos nas hipóteses catalogadas como "rendimentos não tributáveis'  prevista
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em nossa legislação ordinária vigente, a Procuradoria — Geral da Fazenda Nacional
elaborou o parecer - PGFN/CRJ/N° 1278/98, da lavra do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional Luiz Carlos Sturzenegger, que de início esclareceu, "ipsis litteris:

O escopo do presente parecer é analisar a possibilidade de
se promover, com base na Medida Provisória n° 1.699-38, de 31 de
julho de 1998, e no Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, a
dispensa de recursos ou o requerimento de desistência dos já
interpostos, em causas que cuidem da não incidência do imposto de
renda sobre as verbas indenizatórias referentes ao programa de
incentivo à demissão voluntária. Este estudo é feito em razão da
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, por
intermédio de decisões proferidas pela Primeira e Segunda Turmas
daquele Tribunal, contrária ao entendimento esposado pela Fazenda
Nacional, no julgamento de vários recursos especiais.

Fundamentando sua análise, transcreveu, a referida autoridade,
muitas das ementas que deram origem ao estudo proposto, para concluir que:

Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19,
da Medida Provisória n° 1.699-38, de 31.7.98, c./c o art. 5° do

Decreto n° 2.346, de 10.10.97, recomenda-se sejam autorizadas
pelo Sr. Procurador-Geral da Fazenda Nacional a dispensa e a
desistência dos recursos cabíveis nas ações judiciais que
versem exclusivamente a respeito da incidência ou não de
imposto de renda na fonte sobre as indenizações convencionais
nos programas de demissão voluntária, desde que inexista
qualquer outro fundamento relevante. (grifei)

Posteriormente, embasada neste parecer, a Secretaria da Receita
Federal em 31/12/98, expediu a Instrução Normativa n° 165 que no seu artigo 1°
assim determinou:

Art. V - fica dispensada a constituição de créditos da fazenda
Nacional relativamente à incidência do Imposto de renda na fonte
sobre as verbas indenizatõrias pagas em decorrência de
incentivo á demissão voluntária. (grifei)

E, em 07/01/99 elaborou o Ato Declaratório n° 3, que ratificou este
entendimento no seu inciso I , assim dispondo:
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1— os valores pagos por pessoa jurídica a seus empregados, a titulo
de incentivo à adesão a Programa de desligamento Voluntário —
PD V, considerados, em reiteradas decisões do poder Judiciário,
como verbas de natureza indenizatárá, e assim reconhecidas por
meio do PGFN/CRJ/N° 1278/98, aprovado pelo Ministro do Estado
da Fazenda em 17 de setembro de 1998, não se sujeitam à
incidência do imposto de renda na fonte nem na Declaração de
Ajuste Anual.

Até então, o referido órgão vinha tratando a matéria em perfeita

consonância com os fundamentos e a conclusão grafados no indicado parecer

estranhamente, em 12/03/99 editou o Ato Declaratório (Normativo) n° 07 - DOU de

15/03/1999, pág. 277, onde o Coordenador — Geral do Sistema de Tributação

esclareceu que:

10 COORDENADOR- GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 199, inciso IV, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria n° 227, de 3 de setembro
de 1998, e tendo em vista o disposto nas Instruções Normativas
SRF n° 165. de 31 de dezembro de 1998 e n° 04. de 13 de janeiro
de 1999 e no Ato Declaratório SRF n° 03, de 07 de janeiro de 1999,
declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da
Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e
aos demais interessados que:

1- a Instrução Normativa SRF n° 165/1998 dispõe apenas sobre as
verbas indeniza tórias percebidas em virtude de adesão a Plano
de Demissão Voluntária - PDV, não estando amparadas pelas
disposições dessa Instrução Normativa as demais hipóteses de
desligamento, ainda que voluntário;

11 - entende-se como verbas indenizatórias contempladas pela
dispensa de constituição de créditos tributários, nos termos da
Instrução Normativa SRF n° 165/1998, aqueles valores especiais
recebidos a título de incentivo à adesão ao PDV, não alcançando,
portanto, as quantias que seriam percebidas normalmente nos casos
de demissão;

III - não são considerados valores recebidos a título de
incentivo à adesão a PDV, estando sujeitos às normas de
tributação em vigor:

a) as verbas rescisórias previstas na legislação trabalhista ou
em dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados
pela Justiça do Trabalho, a exemplo de: décimo terceiro salário,
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saldo de salário, salário vencido, férias proporcionais, férias
vencidas;

b) os valores recebidos em função de direitos adquiridos,
anteriormente à adesão a PDV, em decorrência do vinculo
empregaticio, tais como o resgate de contribuições efetuadas à
previdência privada em virtude de desligamento do plano de
previdência; (grifos não são do original)

Feitas estas restrições, oito meses depois, um novo ato normativo

agora assinado pelo Secretário da Receita Federal, assim determinou:

Ato Declaratório SRF n°095 de 26/11/99- DOU de 30/11/1999, pág.

2

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas
atribuições e, tendo em vista o disposto nas Instruo:3es Normativas
SRF n° 165. de 31 de dezembro de 1998, e n° 04. de 13 de janeiro
de 1999 e no Ato Declaratório SRF n° 03. de 07 de janeiro de 1999,
declara que as verbas indenizatórias recebidas pelo empregado a
titulo de incentivo à adesão a Programa de Demissão Voluntária não
se sujeitam à incidência do imposto de renda na fonte nem na
Declaração de Ajuste Anual, independente de o mesmo já estar
aposentado pela Previdência Oficial, ou possuir o tempo necessário
para requerer a aposentadoria pela Previdência Oficial ou
Privada.(grifei)

Não me parece que as decisões judiciais transcritas, o parecer da
Procuradoria Geral da Fazenda e , ainda, os atos normativos indicados chegaram ao
detalhe de vincular a isenção dos rendimentos ao fato de o beneficiário continuar
recebendo salários de outras empresas (por ex : no caso de dois empregos) e, muito
menos, ao fato do ex-empregado continuar ou começar a auferir proventos de
aposentadoria.

Aliás, se tivessem levado em consideração esse aspecto,
estaríamos diante de um 'raro' caso de isenção de imposto 'condicionada a um
evento futuro e incerto *, qual seja: a parcela recebida só teria a natureza de
INDENIZAÇÃO, e como tal isenta de imposto, quando o contribuinte *provasse* a
impossibilidade de arrumar outro emprego ou, então, a falta dos requisitos exigidos
para requerer a aposentadoria.

N\



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n°. : 10880.016728199-80
Acórdão n°.	 : 106-12.210

A natureza indenizatória, desta espécie de rendimento, tem como

fundamento o rompimento do contrato de trabalho, denominado 'voluntário' , sem

realmente sê-lo, uma vez que, na maioria dos casos, é a única opção oferecida ao

servidor ou empregado.

Como já ficou exaustivamente demonstrado, esta tem sido a

posição adotada em reiteradas decisões judiciais que reconheceram a isenção das

parcelas recebidas nos PDV, por entenderem que as mesmas tem natureza

INDENIZATÓRIA de caráter patrimonial.

Disso, extrai-se que as decisões judiciais entenderam que as

referidas parcelas têm natureza indenizatória porque decorrem de uma

REPARAÇÃO pela perda do emprego, ou melhor, pela extinção do contrato de

trabalho.

Assim, sendo a parcela recebida decorrente dos programas de

"demissão ou desligamento voluntário " , independentemente de o contribuinte

perceber salários de outra empresa ou proventos de aposentadoria, NÃO está

sujeita a incidência do imposto de renda.

Insisto, o fato de o contribuinte receber proventos de aposentadoria

de forma alguma pode impedir o gozo da isenção, primeiro, porque em nada

modifica a natureza da verba recebida. Segundo, por ser, o referido rendimento,

apenas  a retribuição das contribuições mensais efetuadas por ele e pelo seu

empregador, durante todo o tempo em que trabalhou.

Não há VÍNCULO EMPREGATÍCIO entre o órgão público de

previdência ou entidades de previdência privada, portanto, quem se aposenta,

também está sem emprego.

Tanto a demissão quanto a aposentadoria trazem mudanças

radicais no património de uma pessoa, pois nos dois casos, como regra, a uma

efetiva perda econômica com a conseqüente redução do poder aquisitivo.
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Pretender que o beneficio da isenção não atinja as parcelas
recebidas pelos contribuintes que, no momento da demissão, aposentaram-se ou já
se encontravam aposentados é afrontar o princípio constitucional registrado no
inciso II do art. 150 de nossa Carta Magna vigente, que impõe tratamento
TRIBUTÁRIO ISONOMICO.

Nesse passo, cumpre lembrar as lições do ilustre jurista Celso
Antônio Bandeira de Melo, em seu livro "Conteúdo do Principio de Igualdade",
Malheiros Editores, 33• edição, pág. 9:

O preceito magno de igualdade, como já se tem assinalado, é
norma voltada para o aplicador da lei quer para o próprio legislador. Deveras, não só
perante a norma posta se nivelam os indivíduos, mas a própria edição dela
assujeita-se o dever de dispensar tratamento equânime às pessoas.

Prossegue, explicando que:

... por mais discricionários que possam ser os critérios da política
legislativa, encontra o princípio de igualdade a primeira e mais fundamental de suas
limitações.

A Lei não deve ser fonte de privilégios ou perseguições, mas
instrumento regulador da vida social que necessita tratar eqüitativamente todos os
cidadãos. Este é o conteúdo político — ideológico absorvido pelo princípio da
isonomia e juridicizado pelos textos constitucionais em geral, ou de todo assimilado
pelos sistemas normativos vigentes.

Em suma: dúvida não padece que, ao se cumprir uma lei, todos
os abrangidos por ela hão de receber tratamento pacificado, sendo certo,
ainda, que ao próprio ditame legal é interdito deferir disciplinas diversas para
situações eqüivalentes." (grifei)

Dessa forma, provada a extinção do contrato de trabalho, as verbas
recebidas a titulo de incentivo à aposentadoria tem natureza indenizatória e como tal
não estão sujeitas ao imposto de renda nem na fonte nem na declaração de ajuste
anual.

Com relação aos valores recebidos a titulo de férias proporcionais e
vencidas, a jurisprudência dessa Câmara é volumosa no sentido de acompanhar o
entendimento da COSIT registrado no inciso III do Ato Declaratório (Normativo) n° Ari
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07, anteriormente transcrito, de que estes valores tem sua tributação expressamente
previstas em lei e, portanto, não estão inseridos no cômputo considerados como
montante indenizado.

Por derradeiro, resta acrescentar que não foi juntado aos autos a
cópia do programa pertinente ao P.A.I, todavia os demais documentos anexados
aos autos são hábeis e suficientes para concluir que ele tem direito a restituição do
imposto incidente sobre a parcela de R$ 17.191,89,

Assim sendo, VOTO por dar provimento parcial ao recurso para
excluir da tributação o valor R$ 17.191,89, pertinente ao incentivo pago pelo PAI —
Programa de Aposentadoria Incentivada.

Sala das Sessões — DF, em 19 de setembro de 2001.
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